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INDICAÇÃO N° 	/2,MfS 

APROVADO Nft SESSk;. Indico ao Podei Executivo, na pessoa do 
Exm°. Senhor Prefeito Municipal que 
verifique as Imssibilidades de fazer a 
revitalizaçán dé Praça da Cidadania no 
mais breve pwsível, tendo em vista a 
reinauguração do prédio do SAC naquele 
local. 

A Câmara Municipal de Vereadores na sua função de assessoramento e nós, membros 
desta casa, no exercício regular do mandato a nós corVerido, com fundamento nos arts. 
177 a 179 do Regimento IW:erno, indico ao Executivo Mulicipal na pessoa do Exm°. 
Senhor Prefeito Municipal, que verifique as possibilidades de fazer a revitalização da 
Praça da Cidadania no mais I:reve possível, tendo em vi£ta a reinauguração do prédio do 
SAC naquele local. 

Justificativa: 

A praça da Cidadania é um :os pontos mais movimwItados da cidade, muitas pessoas 
utilizam seus espaços para trabalhar, ganhar o pão de cada dia, outras visitam e outas a 
ultilizam para o lazer etc,. Por essas importantes razões, entendemos que esse notável 
logradouro público precisa está sempre com sua aparên:ia condizente com a sua 
referência. 

Em breve será reinagurado o predio do Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC, que 
fica na praça supracitada, com isso, a movimentação dr pessoas será acrescida e todos 
os usuários necessitam de uri espaço que ofereça conforto 13M todos os sentidos. 

Diante do exposto, rogo aoi; nobres colegas vereadores e Vereadoras que aprovem a 
presente indicação para quE os usufrutuários disponham de bem-estar, comodidade e 
segurança no local indicado. 

Sala das SE ssões, 20 de março de 2018. 

PODER LEGISLAtiVO 
Câmara Muni. dos Ver. de Parawebas

) 

IVANAIDOBRÁZ SILVA SIMPLICIO 
Vereador 
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